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ACORDAO 3102-003.179 — 32 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 10 de dezembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE RAIZEN ENERGIA S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/07/2013 a 30/09/2013
COISA JULGADA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECORRENCIA.

O resultado definitivamente concluido em processo administrativo que
motivou decisGes em outro processo, deve ser a este aplicado em sua
integralidade.

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/07/2013 a 30/09/2013
CREDITO PRESUMIDO. MEDIDA PROVISORIA N2 613/2013

A conversdo da MP n2 613/2013 ndo importou em novo periodo de
vigéncia para a possibilidade de reconhecimento de créditos presumidos
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para os produtores ou importadores de alcool, sendo isto possivel desde o
inicio da vigéncia da referida MP.
ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e dar-lhe parcial provimento para reconhecer os créditos presumidos decorrentes da
aplicacdo do art.12, da MP n2 613/2013 e homologar os créditos pleiteados em PER/DCOMP, até o
limite do valor do crédito ndo consumido no processo n? 19311.720238/2016-45.

Sala de Sessoes, em 10 de dezembro de 2025.

Assinado Digitalmente
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/07/2013 a 30/09/2013
			 
				 COISA JULGADA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECORRÊNCIA.
				 O resultado definitivamente concluído em processo administrativo que motivou decisões em outro processo, deve ser a este aplicado em sua integralidade.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/07/2013 a 30/09/2013
			 
				 CRÉDITO PRESUMIDO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 613/2013
				 A conversão da MP nº 613/2013 não importou em novo período de vigência para a possibilidade de reconhecimento de créditos presumidos para os produtores ou importadores de álcool, sendo isto possível desde o início da vigência da referida MP.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento para reconhecer os créditos presumidos decorrentes da aplicação do art.1º, da MP nº 613/2013 e homologar os créditos pleiteados em PER/DCOMP, até o limite do valor do crédito não consumido no processo nº 19311.720238/2016-45.
		 Sala de Sessões, em 10 de dezembro de 2025.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jorge Luís Cabral – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Pedro Sousa Bispo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Jorge Luís Cabral, Joana Maria de Oliveira Guimaraes, Wilson Antonio de Souza Correa, Fabio Kirzner Ejchel, Sabrina Coutinho Barbosa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 14-75.858 proferido pela 11ª Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Ribeirão Preto, que por unanimidade de votos julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade.
		 Por bem retratar os fatos, reproduzo parcialmente o relatório do voto da Primeira Instância.
		 Trata-se de Pedido de Ressarcimento em formulário aprovado pela IN RFB nº 1.300/2012, protocolado em 23/01/2014, relativo a crédito de PIS/Pasep não cumulativo em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à comercialização de álcool no mercado interno, do 3º trim/2013, no valor de R$ 1.292.349,12, apresentado com fulcro no § 7º, artigo 1º da Lei nº 12.859/2013, seguido de Declaração de Compensação apresentada em formulário específico (processo de nº 13804.720529/2014-43, apenso a este), para compensação de débitos próprios.
		 Consoante o Despacho Decisório SAORT/DRF Bauru/SP nº 172/2017, o direito creditório não foi reconhecido, conforme fundamentos descritos abaixo:
		 (...)
		 Foi realizado procedimento de auditoria que apurou crédito tributário devido, sendo lavrado auto de infração de PIS/COFINS, o qual consumiu todo o direito creditório pleiteado. O Auto de Infração é controlado pelo processo nº 19311.720238/2016-45, o qual já foi julgado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).
		 Em julgamento de Primeira Instância, ocorrido no dia 30 de outubro de 2017, resultando no Acórdão nº 12-93.315, da 16ª Turma da DRJ/RJO, nos seguintes termos:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2013 
		 NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA - Não procedem as argüições de nulidade quando não se vislumbra nos autos qualquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/72 ATO NORMATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. –
		 A autoridade administrativa não possui atribuição para apreciar a argüição de inconstitucionalidade ou de ilegalidade de dispositivos que integram a legislação tributária.
		 DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. – 
		 As decisões judiciais e administrativas relativas a terceiros não possuem eficácia normativa, uma vez que não integram a legislação tributária de que tratam os artigos 96 e 100 do Código Tributário Nacional.
		 DILIGÊNCIA. PERÍCIA. ÔNUS PROCESSUAL DA PROVA. – 
		 Faz-se incabível a realização de perícia ou diligência quando reputadas desnecessárias. A realização de diligência não se presta a suprir eventual inércia probatória do impugnante.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2013 
		 DILIGÊNCIA. INOVAÇÃO – 
		 Não é possível a realização de novas glosas em procedimento de diligência, para tanto é necessário efetuar um novo lançamento através de Auto de Infração.
		 DIREITO DE CRÉDITO OBJETO DE GLOSA EM AÇÃO FISCAL ANTERIOR – AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA – 
		 O direito de crédito objeto de glosa em ação fiscal anterior, ainda não definitivamente julgada na esfera administrativa, não dispõe de liquidez e certeza para sua utilização na apuração da contribuição devida.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2013 
		 APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA - BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS - DEFINIÇÃO – 
		 Somente dão origem a crédito na apuração não cumulativa do PIS os bens e serviços aplicados ou consumidos no processo produtivo, nos termos da legislação específica. 
		 CRÉDITO PRESUMIDO DE PESSOA JURÍDICA QUE EXERÇA ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL – 
		 Não há restrição para que pessoa jurídica que exerça atividade agroindustrial possa apurar crédito presumido sobre aquisição de insumos de outra pessoa jurídica que exerça outras atividades além da atividade agroindustrial. 
		 CRÉDITO PRESUMIDO SOBRE INSUMO PARA FABRICAÇÃO DE PRODUTO DESTINADO À ALIMENTAÇÃO HUMANA – 
		 Podem ser apurados créditos presumidos sobre aquisição de cana de açúcar para fabricação de açúcar destinado à alimentação humana e utilizado na composição de bebidas e refrigerantes. 
		 CRÉDITO PRESUMIDO - DESCONTO – 
		 Os créditos presumidos calculados sobre o valor dos produtos agropecuários utilizados como insumos na fabricação de produtos não podem ser objeto de compensação ou ressarcimento, mas servem para dedução do valor devido da contribuição apurada em relação às mercadorias produzidas. 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2013 
		 APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA - BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS - DEFINIÇÃO – 
		 Somente dão origem a crédito na apuração não cumulativa da COFINS os bens e serviços aplicados ou consumidos no processo produtivo, nos termos da legislação específica. 
		 CRÉDITO PRESUMIDO DE PESSOA JURÍDICA QUE EXERÇA ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL – 
		 Não há restrição para que pessoa jurídica que exerça atividade agroindustrial possa apurar crédito presumido sobre aquisição de insumos de outra pessoa jurídica que exerça outras atividades além da atividade agroindustrial. 
		 CRÉDITO PRESUMIDO SOBRE INSUMO PARA FABRICAÇÃO DE PRODUTO DESTINADO À ALIMENTAÇÃO HUMANA – 
		 Podem ser apurados créditos presumidos sobre aquisição de cana de açúcar para fabricação de açúcar destinado à alimentação humana e utilizado na composição de bebidas e refrigerantes. 
		 CRÉDITO PRESUMIDO - DESCONTO – 
		 Os créditos presumidos calculados sobre o valor dos produtos agropecuários utilizados como insumos na fabricação de produtos não podem ser objeto de compensação ou ressarcimento, mas servem para dedução do valor devido da contribuição apurada em relação às mercadorias produzidas.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte
		 Acordam os membros da 16ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade, mantendo parcialmente o crédito tributário lançado, conforme planilha ao final deste voto.
		 
		 (...)
		 CONCLUSÃO 
		 Por todo o acima exposto, voto por considerar parcialmente procedente a impugnação interposta, nos seguintes termos:
		 Afastar a preliminar de nulidade dos lançamentos;
		 Não apreciar as questões relativas a ilegalidade/inconstitucionalidade de norma;
		 Manter integralmente as glosas relacionadas ao conceito de insumo nos itens “A” a “G” do Termo de Verificação Fiscal.
		 Afastar a glosa relacionada à reavaliação de ativos no item “H” do Termo de Verificação Fiscal.
		 Manter parcialmente a glosa relacionada aos encargos de depreciação do ativo imobilizado no item “I” do Termo de Verificação Fiscal, de acordo com os novos valores de glosa apresentados após a diligência (desconsiderados os valores inovados na diligência).
		 Afastar integralmente todas as glosas efetuadas em relação aos créditos presumidos apurados pelo contribuinte nos itens “J” a “L” do Termo de Verificação Fiscal.
		 Manter o critério adotado de não considerar o saldo de crédito de períodos anteriores para o cálculo dos valores lançados no auto de infração de que trata este processo.
		 Por fim, os valores a permanecerem lançados em Auto de Infração são os seguintes, conforme demonstrados nas tabelas a seguir, elaboradas a partir dos cálculos da AUTORIDADE FISCAL da unidade de origem, após a diligência, no arquivo não–paginável denominado “Demonstrativo anexo ao Relatório da Diligência Fiscal.xlsx”, anexado ao “Termo de Anexação de Arquivo Não-paginável – Demonstrativo anexo ao Relatório da Diligência Fiscal”, na folha nº 1.485 do presente processo:
		 (...)
		 E, por fim, a consolidação dos valores a permanecerem lançados no Auto de Infração:
		 
		 
		 PIS
		 COFINS
		 
		 Janeiro/2012 
		 766.939,62 
		 3.530.774,14 
		 
		 Fevereiro/2012 
		 426.799,01 
		 1.964.558,75 
		 
		 Março/2012 
		 192.162,81 
		 884.111,20 
		 
		 Abril/2012 
		 331.651,55 
		 1.527.047,33 
		 
		 Maio/2012 
		 0,00 
		 0,00 
		 
		 Junho/2012 
		 0,00 
		 0,00 
		 
		 Julho/2012 
		 0,00 
		 0,00 
		 
		 Agosto/2012 
		 0,00 
		 0,00 
		 
		 Setembro/2012 
		 0,00 
		 0,00 
		 
		 Outubro/2012 
		 0,00 
		 0,00 
		 
		 Novembro/2012 
		 32.739,66 
		 145.755,92 
		 
		 Dezembro/2012 
		 27.302,64 
		 124.825,39 
		 
		 Janeiro/2013 
		 1.095.116,40 
		 5.040.996,01 
		 
		 Fevereiro/2013 
		 1.205.288,21 
		 5.548.470,79 
		 
		 Março/2013 
		 910.529,71 
		 4.189.789,32 
		 
		 Abril/2013 
		 0,00 
		 0,00 
		 
		 Maio/2013 
		 0,00 
		 0,00 
		 
		 Junho/2013 
		 0,00 
		 0,00 
		 
		 Julho/2013 
		 419.748,49 
		 1.931.779,30 
		 
		 Agosto/2013 
		 310.629,53 
		 1.430.753,80 
		 
		 Setembro/2013 
		 372.920,16 
		 1.717.675,21 
		 
		 Outubro/2013 
		 383.685,69 
		 1.767.441,67 
		 
		 Novembro/2013 
		 377.377,94 
		 1.738.213,79 
		 
		 Dezembro/2013 
		 594.817,12 
		 2.739.761,17 
		 
		 TOTAL: 
		 7.447.708,54 
		 34.281.953,79 
		 
		 O referido processo de auto de infração foi julgado em 25 de setembro de 2018, pela 1ª Turma, da 2ª Câmara, da 3ª Seção do CARF, resultando no Acórdão nº 3201-004.207, que apresentou o seguinte resultado:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2013 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CRÉDITOS. CONCEITO.
		 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial nº 1.221.170/PR).
		 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. AGROINDÚSTRIA. PRODUÇÃO DE CANA, AÇÚCAR E DE ÁLCOOL.
		 A fase agrícola do processo produtivo de cana-de-açúcar que produz o açúcar e álcool (etanol) também pode ser levada em consideração para fins de apuração de créditos para a Contribuição em destaque. Precedentes deste CARF.
		 CRÉDITO PRESUMIDO. AQUISIÇÃO DE CANA-DE-AÇÚCAR. EMPRESA VENDEDORA QUE NÃO EXERCE ATIVIDADE AGROPECUÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.
		 O art. 8º da lei nº 10.925/04 prevê que a aquisição de mercadorias de origem vegetal destinados à alimentação humana dá direito a crédito presumido ao adquirente. O fato da empresa vendedora não desenvolver uma atividade agropecuária impede o respectivo creditamento.
		 SERVIÇO DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS. PRODUÇÃO DE CANA-DE-AÇÚCAR E ÁLCOOL.
		 O tratamento de resíduos é necessário para evitar danos ambientais decorrentes da colheita e da etapa industrial de produção de cana-de-açúcar e álcool.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. MATERIAIS DE EMBALAGEM OU DE TRANSPORTE QUE NÃO SÃO ATIVÁVEIS. DIREITO AO CREDITAMENTO.
		 É considerado como insumo, para fins de creditamento das contribuições sociais, o material de embalagem ou de transporte desde que não sejam bens ativáveis, uma vez que a proteção ou acondicionamento do produto final para transporte também é um gasto essencial e pertinente ao processo produtivo, já que garante que o produto final chegará ao seu destino com as características almejadas pelo comprador.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CAPATAZIA.
		 Os serviços de capatazia e estivas geram créditos de PIS, no regime não-cumulativo, como serviços de logística, respeitados os demais requisitos da Lei.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2013 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CRÉDITOS. CONCEITO.
		 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial nº 1.221.170/PR).
		 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. AGROINDÚSTRIA. PRODUÇÃO DE CANA, AÇÚCAR E DE ÁLCOOL.
		 A fase agrícola do processo produtivo de cana-de-açúcar que produz o açúcar e álcool (etanol) também pode ser levada em consideração para fins de apuração de créditos para a Contribuição em destaque. Precedentes deste CARF.
		 CRÉDITO PRESUMIDO. AQUISIÇÃO DE CANA-DE-AÇÚCAR. EMPRESA VENDEDORA QUE NÃO EXERCE ATIVIDADE AGROPECUÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.
		 O art. 8º da lei nº 10.925/04 prevê que a aquisição de mercadorias de origem vegetal destinados à alimentação humana dá direito a crédito presumido ao adquirente. O fato da empresa vendedora não desenvolver uma atividade agropecuária impede o respectivo creditamento.
		 SERVIÇO DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS. PRODUÇÃO DE CANA-DE-AÇÚCAR E ÁLCOOL.
		 O tratamento de resíduos é necessário para evitar danos ambientais decorrentes da colheita e da etapa industrial de produção de cana-de-açúcar e álcool.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. MATERIAIS DE EMBALAGEM OU DE TRANSPORTE QUE NÃO SÃO ATIVÁVEIS. DIREITO AO CREDITAMENTO.
		 É considerado como insumo, para fins de creditamento das contribuições sociais, o material de embalagem ou de transporte desde que não sejam bens ativáveis, uma vez que a proteção ou acondicionamento do produto final para transporte também é um gasto essencial e pertinente ao processo produtivo, já que garante que o produto final chegará ao seu destino com as características almejadas pelo comprador.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. CAPATAZIA.
		 Os serviços de capatazia e estivas geram créditos de Cofins, no regime nãocumulativo, como serviços de logística, respeitados os demais requisitos da Lei.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2013 
		 PEDIDO DE PERÍCIA/DILIGÊNCIA.
		 Deve ser indeferido o pedido de perícia/diligência, quando tal providência se revela prescindível para instrução e julgamento do processo.
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade. A conselheira Tatiana Josefovicz Belisario acompanhou o relator, no ponto, pelas conclusões e ficou de apresentar declaração de voto. E em negar provimento ao Recurso de Ofício e em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, nos termos seguintes: I Por unanimidade de votos: a) reverter todas as glosas de créditos decorrentes dos gastos sobre os seguintes itens: (1) embalagens de transporte (bigbag); (2) serviços de mecanização agrícola(preparação do solo, plantio, cultivo, adubação, pulverização de inseticidas e colheita mecanizada da cana de açúcar); (3) materiais diversos aplicados na lavoura de cana; (4) serviços de transporte da cana colhida nas lavouras do contribuinte até a usina de açúcar e álcool; (5) itens diversos não identificados na EFD Contribuições como insumos (rolamentos, arruelas, parafusos, válvulas, correntes, pinos, acoplamentos, buchas, mancais, chapas, perfis, cantoneiras, tubos e barras de aço);(6) Desconto de créditos sobre serviços, peças de manutenção, pneus, óleo diesel, graxas e lubrificantes para tratores, colhedoras de cana, ônibus e caminhões; (7) encargos de depreciação calculados sobre veículos automotores, móveis e utensílios, licenças e softwares, equipamentos de informática, embarcações fluviais e contêineres utilizados em transporte de açúcar; (8) gastos com o tratamento de água, de resíduos e análises laboratoriais; b) manter a decisão da DRJ quanto à não consideração do saldo de crédito de períodos anteriores para o cálculo dos valores lançados no auto de infração de que trata este processo, e, finalmente, II Por maioria de votos, reverter todas as glosas de créditos sobre os serviços de estufagem de containeres, transbordos e elevação portuária.
		 Vencidos os conselheiros Charles Mayer de Castro Souza (relator) e Leonardo Correia Lima Macedo que, no ponto, negavam provimento ao Recurso Voluntário. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Marcelo Giovani Vieira.
		 A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), apresentou Recurso Especial, que resultou no julgamento realizado no dia 12 de abril de 2022, resultando no Acórdão nº 9303-013.159, nos seguintes termos:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2013 
		 CONCEITO DE INSUMO PARA FINS DE APURAÇÃO DE CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE. OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU DA RELEVÂNCIA.
		 Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, interpretado pelo Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05/2018, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não-cumulatividade deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda.
		 CRÉDITO. BIG-BAGS PARA ACONDICIONAMENTO DE AÇÚCAR. POSSIBILIDADE.
		 Em regra, as embalagens para transporte não podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos das contribuições não cumulativas, pois configuram dispêndios realizados após a sua finalização, salvo exceções justificadas. No caso concreto, os big-bags consistem na embalagem que acondiciona o açúcar, desde a linha de produção até a comercialização, possibilitando sua estocagem e configurando exceção à regra.
		 CRÉDITO. DESPESAS DE CAPATAZIA E ESTIVA NA EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS. IMPOSSIBILIDADE.
		 As despesas de capatazia e de estiva não dão direito a crédito por não caracterizarem insumo, nem frete/armazenagem na venda do produto.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2013 
		 EMENTAS APLICADAS À COFINS. IDENTIDADE DE MATÉRIAS APRECIADAS.
		 Aplica-se ao PIS/Pasep as mesmas ementas elaboradas para a Cofins, por se tratar de idêntica matéria apreciada.
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento parcial para afastar o creditamento de PIS e Cofins sobre as despesas de estiva e capatazia, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe negavam provimento.
		 Assim, o resultado do julgamento do Auto de Infração pode assim ser descrito, em razão dos julgamentos de Primeira e Segunda Instância:
		 Afastar a glosa relacionada à reavaliação de ativos no item “H” do Termo de Verificação Fiscal.
		 Manter parcialmente a glosa relacionada aos encargos de depreciação do ativo imobilizado no item “I” do Termo de Verificação Fiscal, de acordo com os novos valores de glosa apresentados após a diligência (desconsiderados os valores inovados na diligência).
		 Afastar integralmente todas as glosas efetuadas em relação aos créditos presumidos apurados pelo contribuinte nos itens “J” a “L” do Termo de Verificação Fiscal.
		 Manter o critério adotado de não considerar o saldo de crédito de períodos anteriores para o cálculo dos valores lançados no auto de infração de que trata este processo.
		 Reverter todas as glosas de créditos decorrentes dos gastos sobre os seguintes itens: 
		 (1) embalagens de transporte (bigbag); 
		 (2) serviços de mecanização agrícola (preparação do solo, plantio, cultivo, adubação, pulverização de inseticidas e colheita mecanizada da cana de açúcar); 
		 (3) materiais diversos aplicados na lavoura de cana; 
		 (4) serviços de transporte da cana colhida nas lavouras do contribuinte até a usina de açúcar e álcool; 
		 (5) itens diversos não identificados na EFD Contribuições como insumos (rolamentos, arruelas, parafusos, válvulas, correntes, pinos, acoplamentos, buchas, mancais, chapas, perfis, cantoneiras, tubos e barras de aço);
		 (6) Desconto de créditos sobre serviços, peças de manutenção, pneus, óleo diesel, graxas e lubrificantes para tratores, colhedoras de cana, ônibus e caminhões; 
		 (7) encargos de depreciação calculados sobre veículos automotores, móveis e utensílios, licenças e softwares, equipamentos de informática, embarcações fluviais e contêineres utilizados em transporte de açúcar; 
		 (8) gastos com o tratamento de água, de resíduos e análises laboratoriais; 
		 (9) manter a decisão da DRJ quanto à não consideração do saldo de crédito de períodos anteriores para o cálculo dos valores lançados no auto de infração de que trata este processo, 
		 Os itens, acima descritos refletem o resultado final do Processo Administrativo Fiscal (PAF), nos termos das decisões finais de Primeira e Segunda Instâncias, já considerando o resultado do Recurso Especial e,  descrevendo as glosas que foram revertidas no processo do Auto de Infração.
		 O Recurso Voluntário traz as seguintes alegações:
		 Requer o julgamento em conjunto de todos os processos relacionados.
		 Alega independência entre este processo e o auto de infração.
		 Pede diligência.
		 Por fim, apresenta o seguinte pedido:
		 VI – DOS PEDIDOS 
		 Ante o exposto, a RECORRENTE respeitosamente requer a essa Colenda Turma seja dado provimento ao presente Recurso Voluntário, para que, reformando o v. acórdão recorrido, seja integralmente reconhecido o direito creditório originalmente pleiteado.
		 Subsidiariamente, caso se entenda pela prejudicialidade desse processo administrativo com o Auto de Infração nº 193117.20238/2016-45 requer o sobrestamento desse processo administrativo até julgamento definitivo do referido Auto de Infração nº 193117.20238/2016-45 no CARF, e, quando for obtida uma decisão final, que a DRF proceda ao recálculo da apuração fiscal do período para serem verificadas as repercussões de saldo creditório nº presente processo administrativo, bem como se manifeste expressamente sobre qual o valor creditório espelhado no presente caso.
		 
		 Este é o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Jorge Luís Cabral, Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e reveste-se dos demais requisitos de admissibilidade, de forma que dele tomo conhecimento.
		 Assim o Despacho Decisório descreve a motivação do indeferimento do PER/DCOMP, às e.fl. 130 a 131:
		 Conforme Termo de Verificação Fiscal de folhas 57 a 89, que é parte integrante e indissociável do presente despacho, no período objeto do pedido, a interessada foi submetida a procedimento fiscal com o intuito de verificar a regularidade da apuração do PIS e da Cofins, que culminou com a lavratura de Auto de Infração, bem como do Termo de Verificação Fiscal em tela, consubstanciados no processo nº 19311.720238/2016-45, já regularmente cientificados à contribuinte pela abertura dos documentos junto à Caixa Postal do Domícilio Tributário Eletrônico em 08.11.2016, os quais foram transladados para o presente processo, a fim de subsidiar a presente decisão.
		 No curso do referido procedimento foram apurados os créditos de PIS e Cofins a que a contribuinte teria direito, conforme consta do “Demonstrativo Anexo ao referido Termo de Verificação Fiscal – Detalhamento das Diferenças de Cofins Devidas Apuradas pela Fiscalização” (processo nº 19311.720238/2016-45), que foram resumidos pela Fiscalização desta DRF no Termo de Verificação de folhas 51 a 56, tendo sido constatado a total improcedência do direito creditório pleiteado, ante sua utilização no aludido procedimento fiscal.
		 Posto isto e considerando-se que não há valor apurado como passível de ressarcimento/compensação a título de crédito de PIS não-cumulativo, de que trata o artigo 1º, § 7º da Lei nº 12.859/2013, de rigor o indeferimento do ressarcimento pleiteado e a não homologação das compensações solicitadas.
		 
		 Do crédito presumido estabelecido pela MP 613/2013
		 O período de apuração analisado no presente contencioso refere-se ao 3º Trimestre/2013, e uma das glosas efetuadas pela Autoridade Tributária foi referente ao crédito presumido estabelecido pela Medida Provisória nº 613, de 7 de maio de 2013, que entrou em vigor na data de sua publicação, e foi convertida na Lei nº 12.859, de 10 de setembro de 2013.
		 A Autoridade Julgadora de Primeira Instância assim julgou o tema, no Acórdão Recorrido:
		 Do permissivo legal para o ressarcimento e a compensação de créditos apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção de álcool comercializado e tributado no mercado internº Defende a contribuinte que o permissivo da utilização dos créditos objeto do §7º no art. 1º da Lei nº 12.859/13 é oriundo do disposto no art. 3º da MP 613/13, publicada no DOU em 08/05/2013, portanto, antes de julho de 2013, período inicial dos créditos pleiteados no presente processo.
		 A MP nº 613, de 07/05/2013, publicada no DOU de 08/05/2013, instituiu o crédito presumido na venda de álcool pela pessoa jurídica importadora ou produtora de álcool, inclusive para fins carburantes, calculado mediante alíquotas específicas por metro cúbico de álcool comercializado, autorizando a sua dedução das contribuições devidas em cada período, em relação às vendas efetuadas até 31/12/2016, estipulando que o saldo de crédito presumido não aproveitado em determinado mês poderá ser aproveitado nos meses subsequentes (art. 1º).
		 De outro lado, a mesma MP nº 613/2013 autorizou, com relação aos créditos básicos, apurados pelas mesmas pessoas jurídicas importadoras ou produtoras de álcool, nos termos dos art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, ou seja, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados às receitas decorrentes da produção e comercialização de álcool, que o saldo existente na data da sua publicação (08/05/2013) poderá ser compensado ou ressarcido, nos termos e prazos estipulados em regulamento (art.
		 3º). Confira-se:
		 MP nº 613/2013:
		 Art.1ºA pessoa jurídica importadora ou produtora de álcool, inclusive para fins carburantes, sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS poderá descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o volume mensal de venda no mercado interno do referido produto.
		 §1ºO crédito presumido de que trata o caput poderá ser aproveitado em relação a vendas efetuadas até 31 de dezembro de 2016.
		 §2ºO montante do crédito presumido a que se refere o caput será determinado mediante aplicação das seguintes alíquotas específicas:
		 I - entre a data de publicação desta Medida Provisória e 31 de agosto de 2013:
		 a) R$ 8,57 (oito reais e cinquenta e sete centavos) por metro cúbico de álcool comercializado, em relação à Contribuição para o PIS/PASEP; e b) R$ 39,43 (trinta e nove reais e quarenta e três centavos) por metro cúbico de álcool comercializado, em relação à COFINS;
		 II-a partir de 1º de setembro de 2013:
		 a) R$ 21,43 (vinte e um reais e quarenta e três centavos) por metro cúbico de álcool comercializado, em relação à Contribuição para o PIS/PASEP; e b) R$ 98,57 (noventa e oito reais e cinquenta e sete centavos) por metro cúbico de álcool comercializado, em relação à COFINS.
		 §3ºO crédito presumido não aproveitado em determinado mês poderá ser aproveitado nos meses subsequentes.
		 §4ºO disposto neste artigo não se aplica:
		 I - a operações que consistam em mera revenda de álcool; e II - às pessoas jurídicas de que trata o§ 19 do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.
		 §5º Entre a data de publicação desta Medida Provisória e 31 de agosto de 2013, a pessoa jurídica de que trata o caput poderá optar por regime especial em que:
		 I - a Contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS devidas serão calculadas mediante alíquotas específicas de R$ 21,43 (vinte e um reais e quarenta e três centavos) e R$ 98,57 (noventa e oito reais e cinquenta e sete centavos) por metro cúbico de álcool, respectivamente; e II - o crédito presumido de que trata o caput poderá ser apurado mediante aplicação dos percentuais estabelecidos no inciso II do § 2º.
		 §6º A opção prevista no § 5º será irretratável.
		 ...
		 Art. 3º O saldo de créditos apurados pelas pessoas jurídicas importadoras ou produtoras de álcool na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, existente na data de publicação desta Medida Provisória, poderá, nos termos e prazos fixados em regulamento:
		 I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, observada a legislação aplicável à matéria; ou II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação aplicável à matéria.
		 ...
		 Art.7ºEsta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. (destaques acrescidos)
		 Referida MP nº 613/2013 foi convertida na Lei nº 12.859, de 10/09/2013, publicada no DOU de 11/09/2013, que manteve as mesmas normas acerca da instituição do crédito presumido na venda de álcool pela pessoa jurídica importadora ou produtora de álcool, inclusive para fins carburantes (art. 1º); bem como manteve as mesmas normas do direito ao ressarcimento e à compensação do saldo de crédito básico existente em 08/05/2013 (data de publicação da MP nº 613/2013), em relação aos custos, despesas e encargos vinculados às receitas decorrentes da produção e comercialização de álcool, nos termos e prazos estipulados em regulamento (art. 3º).
		 A citada Lei nº 12.859/2013, contudo, passou a conferir, também, o direito ao ressarcimento e à compensação do saldo de crédito básico acumulado nos trimestres a partir da data de sua publicação (11/09/2013), em relação aos custos, despesas e encargos vinculados às receitas decorrentes da produção e comercialização de álcool (art. 1º, §7º).
		 Com a edição da MP nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/06/2014, estipulou-se o termo final para se acumular esse saldo passível de ressarcimento e compensação como sendo 31/12/2016, prazo final de vigência do direito ao crédito presumido.
		 Desse modo, tem-se que o direito ao ressarcimento e à compensação do crédito básico apurado sobre os custos, despesas e encargos vinculados às receitas decorrentes da produção e comercialização de álcool, dá-se em relação: (i) ao saldo acumulado em 08/05/2013 (data de publicação da MP nº 613/2013), nos termos e prazos estipulados em regulamento; e (ii) ao saldo acumulado nos trimestres compreendidos entre a data de publicação da Lei nº 12.859/2013 (11/09/2013) até 31/12/2016. Confira-se:
		 Lei nº 12.859/2013:
		 Art. 1º A pessoa jurídica importadora ou produtora de álcool, inclusive para fins carburantes, sujeita ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social(Cofins) poderá descontar das referidas contribuições, devidas em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o volume mensal de venda nº mercado interno do referido produto.(Regulamento)
		 § 1º O crédito presumido de que trata o caput poderá ser aproveitado em relação a vendas efetuadas até 31 de dezembro de 2016.
		 § 2º O montante do crédito presumido a que se refere o caput será determinado mediante aplicação das seguintes alíquotas específicas:
		 I - entre a data de publicação da Medida Provisória nº 613, de 7 de maio de 2013, e 31 de agosto de 2013:
		 a) R$ 8,57 (oito reais e cinquenta e sete centavos) por metro cúbico de álcool comercializado, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep; e b) R$ 39,43 (trinta e nove reais e quarenta e três centavos) por metro cúbico de álcool comercializado, em relação à Cofins;
		 II - a partir de 1ºde setembro de 2013:
		 a) R$ 21,43 (vinte e um reais e quarenta e três centavos) por metro cúbico de álcool comercializado, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep; e b) R$ 98,57 (noventa e oito reais e cinquenta e sete centavos) por metro cúbico de álcool comercializado, em relação à Cofins.
		 § 3º O crédito presumido não aproveitado em determinado mês poderá ser aproveitado nos meses subsequentes.
		 § 4º O disposto neste artigo não se aplica a operações que consistam em mera revenda de álcool.
		 § 4º O disposto neste artigo não se aplica a operações que consistam em mera revenda de álcool adquirido no mercado interno.(Redação dada pela Medida Provisória nº 634, de 2013)
		 § 4º O disposto neste artigo não se aplica a operações que consistam em mera revenda de álcool adquirido no mercado interno.(Redação dada pela Lei nº 12.995, de 2014)
		 § 5º Entre a data de publicação da Medida Provisória nº 613, de 7 de maio de 2013, e 31 de agosto de 2013, a pessoa jurídica de que trata o caput poderá optar por regime especial em que:
		 I - a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas serão calculadas mediante alíquotas específicas de R$ 21,43 (vinte e um reais e quarenta e três centavos) e R$ 98,57 (noventa e oito reais e cinquenta e sete centavos) por metro cúbico de álcool, respectivamente; e 
		 II - o crédito presumido de que trata o caput poderá ser apurado mediante aplicação das alíquotas estabelecidas no inciso II do § 2º.
		 § 6º A opção prevista no § 5º será irretratável.
		 § 7º O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei no10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário, poderá ser objeto de:
		 § 7º Durante o prazo de que trata o § 1º, o saldo credor da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS apurado pelas pessoas jurídicas de que trata o caput, na forma do art. 3º da Lei nº10.637, de 30 de dezembro de 2002, do art. 3ºda Lei nº10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei nº10.865, de 30 de abril de 2004, em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à comercialização de álcool, inclusive para fins carburantes, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário, poderá ser objeto de:(Redação dada pela Medida Provisória nº 634, de 2013)
		 § 7º Durante o prazo de que trata o § 1º, o saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado pelas pessoas jurídicas de que trata o caput, na forma do art. 3º da Lei no10.637, de 30 de dezembro de 2002, do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à comercialização de álcool, inclusive para fins carburantes, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário, poderá ser objeto de:(Redação dada pela Lei nº 12.995, de 2014)I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação específica aplicável à matéria; ou II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
		 § 8º As cooperativas de produtores de etanol, responsáveis pelo recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins nos termos do art. 66 da Lei no9.430, de 27 de dezembro de 1996, são também responsáveis pela apuração do crédito presumido de que trata o caput, o qual será compensado com as contribuições devidas por suas cooperadas.
		 § 9º (VETADO).
		 ...
		 Art. 3º O saldo de créditos apurados pelas pessoas jurídicas importadoras ou produtoras de álcool na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, existente na data de publicação da Medida Provisória no 613, de 7 de maio de 2013, poderá, nos termos e prazos fixados em regulamento:
		 I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação aplicável à matéria; ou 
		 II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação aplicável à matéria.
		 Nesse sentido, dispôs a Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17/07/2017, atualmente em vigor, que, consolidando as normas pertinentes a restituição, ressarcimento e compensação, nela fez constar, inclusive, os termos e prazos para o ressarcimento e a compensação do saldo de crédito básico existente em 08/05/2013 (data da publicação da MP nº 613/2013), em relação aos custos, despesas e encargos vinculados às receitas decorrentes da produção e comercialização de álcool.
		 O citado normativo estipulou que o pedido de ressarcimento ou a declaração de compensação do referido saldo de crédito básico existente em 08/05/2013 (data de publicação da MP nº 613/2013), poderão ser efetuados: (i) a partir de 24/03/2014, para os créditos apurados até 31/12/2011; e (ii) a partir de 1º/01/2015, para os créditos apurados nº período compreendido entre 1º/01/2012 e 08/05/2013. Veja-se:
		 IN RFB nº 1.717, de 17/07/2017:
		 Do Ressarcimento e da Compensação de Créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins Art. 44. O disposto nesta Seção aplica-se somente às hipóteses em que a legislação autoriza a apuração de créditos do regime de incidência não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
		 Parágrafo único. Os créditos a que se refere o caput poderão ser objeto de ressarcimento ou compensação somente nos casos previstos na legislação.
		 Art. 45. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que não puderem ser utilizados nº desconto de débitos das respectivas contribuições, poderão ser objeto de ressarcimento ou compensação, se decorrentes de custos, despesas e encargos vinculados:
		 I - às receitas resultantes das operações de exportação de mercadorias para o exterior, da prestação de serviços a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior cujo pagamento represente ingresso de divisas, e das vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação;
		 II - às vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência;
		 III - às receitas decorrentes da produção e comercialização de álcool, inclusive para fins carburantes, nos termos do § 7ºdo art. 1ºda Lei nº 12.859, de 10 de setembro de 2013; ou IV - às receitas decorrentes da produção e comercialização dos produtos referidos no caput do art. 3ºda Lei nº10.147, de 21 de dezembro de 2000, nos termos do seu § 4º.
		 § 1º O disposto nos incisos II a IV do caput aplica-se aos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação apurados na forma do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004.
		 § 2º O disposto no inciso III do caput aplica-se exclusivamente aos créditos apurados entre 11 de setembro de 2013 e 31 de dezembro de 2016.
		 § 3º O disposto no inciso IV do caput aplica-se exclusivamente aos créditos apurados a partir de 1ºde março de 2015 pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime especial de que trata o art. 3ºda Lei nº10.147, de 2000.
		 ...
		 Art. 51. O saldo de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados pelas pessoas jurídicas importadoras ou produtoras de álcool na forma do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, existente em 8 de maio de 2013, poderá ser objeto de ressarcimento ou compensação, observado o disposto no art. 54.
		 Parágrafo único. O pedido de ressarcimento ou a declaração de compensação de que trata o caput poderão ser efetuados somente em relação aos créditos apurados:
		 I - até 31 de dezembro de 2011, a partir de 24 de março de 2014; e
		 II - no período compreendido entre 1º de janeiro de 2012 e 8 de maio de 2013, a partir de 1ºde janeiro de 2015.
		 ...
		 Art. 54. O pedido de ressarcimento dos saldos de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam os arts. 49 a 53 poderá ser efetuado somente para créditos apurados até 5 (cinco) anos anteriores contados da data do pedido. (destaques acrescidos)
		 Como se vê, equivocado é o entendimento esposado pela contribuinte em sua defesa, pois o art. 3º da MP nº 613/2013 não foi convertido no §7º do art. 1º da Lei nº 12.859/2013, como defendido, mas sim no próprio art. 3º da referida Lei, correspondendo o mencionado §7º do art. 1º inovação legal introduzida pela citada Lei nº 12.859/2013.
		 Considerando que o presente pedido de ressarcimento é relativo a crédito de PIS/Pasep não cumulativo em relação a custos, despesas e encargos vinculados à produção e à comercialização de álcool no mercado interno do 3º trim/2013, aplicando-se o direito exclusivamente aos créditos apurados entre 11 de setembro de 2013 e 31 de dezembro de 2016 (art. 45, §2º, da IN RFB nº 1.717/17), resta inviabilizado o ressarcimento e a compensação desses créditos relativos a períodos anteriores a 11/09/2013.
		 A MP nº 613/2013, entrou em vigor em maio de 2013, e concedia a apuração de créditos presumidos para as importadoras e produtoras de álcool, inclusive para fins carburantes, até 31/12/2016, o direito ao crédito presumido já existia desde a data da publicação da referida MP, tendo a sua conversão em Lei apenas mantido o direito à utilização destes créditos presumidos, e introduzindo a possibilidade de sua utilização em pedidos de compensação e ressarcimento.
		 Da exposição de motivos da MP nº 613/2013, extrai-se o seguinte trecho de interesse:
		 4.  Nesse contexto, como medida de incremento da competitividade do etanol frente a gasolina, sugere-se desonerar sua comercialização da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS por meio da concessão de crédito presumido calculado com base em alíquotas específicas aplicáveis sobre o volume mensal de vendas deste produto.
		 5.  Ademais, objetivando mitigar a acumulação de créditos das mencionadas contribuições por parte das pessoas jurídicas produtoras ou importadoras de álcool, propõe-se permitir-lhes compensar o saldo de créditos com débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem como solicitar ressarcimento dos valores, nos termos e prazos fixados em regulamento.
		 6.  A urgência e a relevância da medida decorrem da necessidade de fomentar a produção e a modicidade dos preços do etanol, dada sua importância para o setor energético brasileiro, e, consectariamente, para toda a economia nacional.
		 De forma que considero que a Recorrente possui direito a se utilizar dos referidos créditos para a apuração do PIS/COFINS no regime não cumulativo.
		 
		 Conclusão
		 Tendo em vista que a principal motivação para o indeferimento do PER/DCOMP foi a ausência de crédito disponível, em razão da autuação procedida pelo Auto de Infração, controlado no processo nº 19311.720238/2016-45, e que este processo já se encontra definitivamente julgado no âmbito administrativo, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para considerar os créditos pleiteados em PER/DCOMP, descontados até o limite do valor das glosas remanescentes no processo nº 19311.720238/2016-45.
		 Voto por conhecer o Recurso Voluntário para dar-lhe parcial provimento para reconhecer os créditos decorrentes da aplicação do art. 1º, MP 613/2013, e homologar o PER/DCOMP até o limite do valor do crédito não consumido no processo nº 19311.720238/2016-45.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jorge Luís Cabral
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Jorge Luis Cabral — Relator

Assinado Digitalmente

Pedro Sousa Bispo — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Jorge Luis Cabral, Joana Maria
de Oliveira Guimaraes, Wilson Antonio de Souza Correa, Fabio Kirzner Ejchel, Sabrina Coutinho
Barbosa, Pedro Sousa Bispo (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto contra o Acérddao n2 14-75.858 proferido
pela 112 Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de
Ribeirdo Preto, que por unanimidade de votos julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade.

Por bem retratar os fatos, reproduzo parcialmente o relatério do voto da Primeira
Instancia.

Trata-se de Pedido de Ressarcimento em formuldrio aprovado pela IN RFB n¢ 1.300/2012,
protocolado em 23/01/2014, relativo a crédito de PIS/Pasep ndo cumulativo em relacdo a custos,
despesas e encargos vinculados a produgdo e a comercializagdo de dlcool no mercado interno, do 32
trim/2013, no valor de RS 1.292.349,12, apresentado com fulcro no § 79, artigo 12 da Lei n®
12.859/2013, seguido de Declaragcdo de Compensac¢do apresentada em formuldrio especifico
(processo de n? 13804.720529/2014-43, apenso a este), para compensagdo de débitos prdprios.
Consoante o Despacho Decisério SAORT/DRF Bauru/SP n® 172/2017, o direito creditério ndo foi
reconhecido, conforme fundamentos descritos abaixo:

(...)

Foi realizado procedimento de auditoria que apurou crédito tributdrio devido,
sendo lavrado auto de infracdo de PIS/COFINS, o qual consumiu todo o direito creditério
pleiteado. O Auto de Infracdo é controlado pelo processo n? 19311.720238/2016-45, o qual ja foi
julgado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).

Em julgamento de Primeira Instancia, ocorrido no dia 30 de outubro de 2017,
resultando no Acérddo n? 12-93.315, da 162 Turma da DRJ/RJO, nos seguintes termos:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2013

NULIDADE. IMPROCEDENCIA - Ndo procedem as argiii¢es de nulidade quando néo se vislumbra nos
autos qualquer das hipoteses previstas no art. 59 do Decreto n® 70.235/72 ATO NORMATIVO.
INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. —

A autoridade administrativa ndo possui atribui¢éo para apreciar a argiiicdo de inconstitucionalidade
ou de ilegalidade de dispositivos que integram a legislagdo tributdria.
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DECISOES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. —

As decisdes judiciais e administrativas relativas a terceiros ndo possuem eficdcia normativa, uma vez
que ndo integram a legislagdo tributdria de que tratam os artigos 96 e 100 do Codigo Tributdrio
Nacional.

DILIGENCIA. PERICIA. ONUS PROCESSUAL DA PROVA. —

Faz-se incabivel a realizagdo de pericia ou diligéncia quando reputadas desnecessdrias. A realizagdo
de diligéncia ndo se presta a suprir eventual inércia probatdria do impugnante.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2013

DILIGENCIA. INOVAGCAO —

Ndo é possivel a realizagdo de novas glosas em procedimento de diligéncia, para tanto é necessdrio
efetuar um novo langamento através de Auto de Infragdo.

DIREITO DE CREDITO OBJETO DE GLOSA EM ACAO FISCAL ANTERIOR — AUSENCIA DE LIQUIDEZ E
CERTEZA —

O direito de crédito objeto de glosa em agdo fiscal anterior, ainda ndo definitivamente julgada na
esfera administrativa, néGo dispbe de liquidez e certeza para sua utilizagdo na apuragdo da
contribuigdo devida.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2013

APURACAO NAO CUMULATIVA - BENS E SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS - DEFINICAO -
Somente ddo origem a crédito na apuragdo ndo cumulativa do PIS os bens e servicos aplicados ou
consumidos no processo produtivo, nos termos da legislagdo especifica.

CREDITO PRESUMIDO DE PESSOA JURIDICA QUE EXERCA ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL —

Ndo ha restrigdo para que pessoa juridica que exerca atividade agroindustrial possa apurar crédito
presumido sobre aquisi¢do de insumos de outra pessoa juridica que exerga outras atividades além da
atividade agroindustrial.

CREDITO PRESUMIDO SOBRE INSUMO PARA FABRICACAO DE PRODUTO DESTINADO A
ALIMENTACAO HUMANA —

Podem ser apurados créditos presumidos sobre aquisicGo de cana de agucar para fabricagdo de
agucar destinado a alimentagGo humana e utilizado na composigéo de bebidas e refrigerantes.
CREDITO PRESUMIDO - DESCONTO —

Os créditos presumidos calculados sobre o valor dos produtos agropecudrios utilizados como insumos
na fabricacdo de produtos ndo podem ser objeto de compensacdo ou ressarcimento, mas servem
para dedugdo do valor devido da contribuigcdo apurada em relagdo as mercadorias produzidas.
ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2013

APURACAO NAO CUMULATIVA - BENS E SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS - DEFINICAO -
Somente ddo origem a crédito na apuragdo ndo cumulativa da COFINS os bens e servigos aplicados
ou consumidos no processo produtivo, nos termos da legislagcdo especifica.

CREDITO PRESUMIDO DE PESSOA JURIDICA QUE EXERCA ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL —

Ndo ha restrigdo para que pessoa juridica que exerca atividade agroindustrial possa apurar crédito
presumido sobre aquisi¢do de insumos de outra pessoa juridica que exerga outras atividades além da
atividade agroindustrial.

CREDITO PRESUMIDO SOBRE INSUMO PARA FABRICACAO DE PRODUTO DESTINADO A
ALIMENTACAO HUMANA —

Podem ser apurados créditos presumidos sobre aquisicdo de cana de agucar para fabricagdo de
acucar destinado a alimentag¢do humana e utilizado na composi¢do de bebidas e refrigerantes.
CREDITO PRESUMIDO - DESCONTO —

Os créditos presumidos calculados sobre o valor dos produtos agropecudrios utilizados como insumos
na fabricagdo de produtos ndo podem ser objeto de compensagdo ou ressarcimento, mas servem
para dedugdo do valor devido da contribuigcdo apurada em relagdo as mercadorias produzidas.
Impugnagdo Procedente em Parte

Crédito Tributdrio Mantido em Parte

Acordam os membros da 169 Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar procedente em
parte a manifesta¢do de inconformidade, mantendo parcialmente o crédito tributdrio langado,
conforme planilha ao final deste voto.
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(...)

CONCLUSAO

Por todo o acima exposto, voto por considerar parcialmente procedente a impugnagdo interposta,
nos seguintes termos:

e Afastar a preliminar de nulidade dos langamentos;

e Ndo apreciar as questdes relativas a ilegalidade/inconstitucionalidade de norma;

e Manter integralmente as glosas relacionadas ao conceito de insumo nos itens “A” a “G” do
Termo de Verificagdo Fiscal.

e Afastar a glosa relacionada a reavaliagéo de ativos no item “H” do Termo de Verificagdo
Fiscal.

e Manter parcialmente a glosa relacionada aos encargos de deprecia¢do do ativo imobilizado
no item “I” do Termo de Verificagdo Fiscal, de acordo com os novos valores de glosa
apresentados apds a diligéncia (desconsiderados os valores inovados na diligéncia).

e Afastar integralmente todas as glosas efetuadas em relagdo aos créditos presumidos
apurados pelo contribuinte nos itens “J” a “L” do Termo de Verificagdo Fiscal.

e Manter o critério adotado de ndo considerar o saldo de crédito de periodos anteriores para
o cdlculo dos valores langados no auto de infragdo de que trata este processo.

Por fim, os valores a permanecerem langados em Auto de Infragdo sdo os seguintes, conforme
demonstrados nas tabelas a seguir, elaboradas a partir dos cdlculos da AUTORIDADE FISCAL da
unidade de origem, apds a diligéncia, no arquivo ndo—pagindvel denominado “Demonstrativo anexo

4

O ao Relatério da Diligéncia Fiscal.xIsx”, anexado ao “Termo de Anexacgdo de Arquivo Ndo-pagindvel —

9( Demonstrativo anexo ao Relatdrio da Diligéncia Fiscal”, na folha n? 1.485 do presente processo:

@) (...)

:(l E, por fim, a consolidagdo dos valores a permanecerem langados no Auto de Infragdo:

>

0O PIS COFINS

] Janeiro/2012 766.939,62 3.530.774,14

5 Fevereiro/2012 426.799,01 1.964.558,75

s Margo/2012 192.162,81 884.111,20

™) Abril/2012 331.651,55 1.527.047,33

O Maio/2012 0,00 0,00

8 Junho/2012 0,00 0,00
Julho/2012 0,00 0,00
Agosto/2012 0,00 0,00
Setembro/2012 0,00 0,00
Outubro/2012 0,00 0,00
Novembro/2012 32.739,66 145.755,92
Dezembro/2012 27.302,64 124.825,39
Janeiro/2013 1.095.116,40 5.040.996,01
Fevereiro/2013 1.205.288,21 5.548.470,79
Margo/2013 910.529,71 4,189.789,32
Abril/2013 0,00 0,00
Maio/2013 0,00 0,00
Junho/2013 0,00 0,00
Julho/2013 419.748,49 1.931.779,30
Agosto/2013 310.629,53 1.430.753,80
Setembro/2013 372.920,16 1.717.675,21
Outubro/2013 383.685,69 1.767.441,67
Novembro/2013 377.377,94 1.738.213,79
Dezembro/2013 594.817,12 2.739.761,17
TOTAL: 7.447.708,54 34.281.953,79
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O referido processo de auto de infracdo foi julgado em 25 de setembro de 2018,
pela 12 Turma, da 22 Camara, da 32 Secao do CARF, resultando no Acérddo n? 3201-004.207, que
apresentou o seguinte resultado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2013

NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CREDITOS. CONCEITO.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou relevéncia, vale dizer,
considerando-se a imprescindibilidade ou a importdncia de determinado item bem ou servico para o
desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial
n?1.221.170/PR).

NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. AGROINDUSTRIA. PRODUGCAO DE CANA, ACUCAR E DE ALCOOL.

A fase agricola do processo produtivo de cana-de-agucar que produz o agucar e dlcool (etanol)
também pode ser levada em consideragdo para fins de apuragdo de créditos para a ContribuicGo em
destaque. Precedentes deste CARF.

CREDITO PRESUMIDO. AQUISICAO DE CANA—DE—ACUCAR. EMPRESA VENDEDORA QUE NAO EXERCE
ATIVIDADE AGROPECUARIA. IMPOSSIBILIDADE.

O art. 82 da lei n® 10.925/04 prevé que a aquisicdo de mercadorias de origem vegetal destinados a
alimentagdo humana da direito a crédito presumido ao adquirente. O fato da empresa vendedora
ndo desenvolver uma atividade agropecudria impede o respectivo creditamento.

SERVICO DE TRATAMENTO DE RESIDUOS. PRODUCAO DE CANA—DE—ACUCAR EALCOOL.

O tratamento de residuos é necessdrio para evitar danos ambientais decorrentes da colheita e da
etapa industrial de produgdo de cana-de-agucar e dlcool.

NAO CUMULATIVIDADE. MATERIAIS DE EMBALAGEM OU DE TRANSPORTE QUE NAO SAO ATIVAVEIS.
DIREITO AO CREDITAMENTO.

E considerado como insumo, para fins de creditamento das contribuicdes sociais, o material de
embalagem ou de transporte desde que ndo sejam bens ativdveis, uma vez que a protecdo ou
acondicionamento do produto final para transporte também é um gasto essencial e pertinente ao
processo produtivo, jad que garante que o produto final chegard ao seu destino com as caracteristicas
almejadas pelo comprador.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. CAPATAZIA.

Os servicos de capatazia e estivas geram créditos de PIS, no regime ndo-cumulativo, como servigos de
logistica, respeitados os demais requisitos da Lei.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS

Periodo de apuracgdo: 01/01/2012 a 31/12/2013

NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CREDITOS. CONCEITO.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou relevdncia, vale dizer,
considerando-se a imprescindibilidade ou a importéncia de determinado item bem ou servi¢o para o
desenvolvimento da atividade econémica desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial
n1.221.170/PR).

NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. AGROINDUSTRIA. PRODUCAO DE CANA, ACUCAR E DE ALCOOL.

A fase agricola do processo produtivo de cana-de-agucar que produz o agucar e dlcool (etanol)
também pode ser levada em consideragéo para fins de apuragdo de créditos para a Contribuicdo em
destaque. Precedentes deste CARF.

CREDITO PRESUMIDO. AQUISICAO DE CANA-DE-ACUCAR. EMPRESA VENDEDORA QUE NAO EXERCE
ATIVIDADE AGROPECUARIA. IMPOSSIBILIDADE.

O art. 82 da lei n? 10.925/04 prevé que a aquisicdo de mercadorias de origem vegetal destinados a
alimentagdo humana da direito a crédito presumido ao adquirente. O fato da empresa vendedora
ndo desenvolver uma atividade agropecudria impede o respectivo creditamento.

SERVICO DE TRATAMENTO DE RESIDUOS. PRODUCAO DE CANA-DE-ACUCAR E ALCOOL.

O tratamento de residuos é necessdrio para evitar danos ambientais decorrentes da colheita e da
etapa industrial de produgdo de cana-de-agucar e dlcool.

NAO CUMULATIVIDADE. MATERIAIS DE EMBALAGEM OU DE TRANSPORTE QUE NAO SAO ATIVAVEIS.
DIREITO AO CREDITAMENTO.
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E considerado como insumo, para fins de creditamento das contribui¢cBes sociais, o material de
embalagem ou de transporte desde que ndo sejam bens ativdveis, uma vez que a protecdo ou
acondicionamento do produto final para transporte também é um gasto essencial e pertinente ao
processo produtivo, ja que garante que o produto final chegard ao seu destino com as caracteristicas
almejadas pelo comprador.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. CAPATAZIA.

Os servigos de capatazia e estivas geram créditos de Cofins, no regime ndocumulativo, como servigos
de logistica, respeitados os demais requisitos da Lei.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2013

PEDIDO DE PERICIA/DILIGENCIA.

Deve ser indeferido o pedido de pericia/diligéncia, quando tal providéncia se revela prescindivel para
instrugdo e julgamento do processo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade.
A conselheira Tatiana Josefovicz Belisario acompanhou o relator, no ponto, pelas conclusées e ficou
de apresentar declaracdo de voto. E em negar provimento ao Recurso de Oficio e em dar provimento
parcial ao Recurso Voluntdrio, nos termos seguintes: | Por unanimidade de votos: a) reverter todas as
glosas de créditos decorrentes dos gastos sobre os seguintes itens: (1) embalagens de transporte
("bigbag"); (2) servigos de mecanizag¢io agricola(preparagdo do solo, plantio, cultivo, adubagdo,
pulverizagdo de inseticidas e colheita mecanizada da cana de agucar); (3) materiais diversos
aplicados na lavoura de cana; (4) servigos de transporte da cana colhida nas lavouras do contribuinte
até a usina de aglcar e dlcool; (5) itens diversos ndo identificados na EFD Contribuigées como
insumos (rolamentos, arruelas, parafusos, vdlvulas, correntes, pinos, acoplamentos, buchas, mancais,
chapas, perfis, cantoneiras, tubos e barras de ago);(6) Desconto de créditos sobre servigos, pecas de
manutengdo, pneus, dleo diesel, graxas e lubrificantes para tratores, colhedoras de cana, énibus e
caminhdes; (7) encargos de depreciagdo calculados sobre veiculos automotores, moveis e utensilios,
licengas e softwares, equipamentos de informdtica, embarcagdes fluviais e contéineres utilizados em
transporte de agucar; (8) gastos com o tratamento de dgua, de residuos e andlises laboratoriais; b)
manter a decisdo da DRJ quanto a ndo consideragdo do saldo de crédito de periodos anteriores para
o cdlculo dos valores langados no auto de infragdo de que trata este processo, e, finalmente, Il Por
maioria de votos, reverter todas as glosas de créditos sobre os servicos de estufagem de containeres,
transbordos e elevagdo portudria.

Vencidos os conselheiros Charles Mayer de Castro Souza (relator) e Leonardo Correia Lima Macedo
que, no ponto, negavam provimento ao Recurso Voluntdrio. Designado para redigir o voto vencedor
o conselheiro Marcelo Giovani Vieira.
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A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), apresentou Recurso Especial,
gue resultou no julgamento realizado no dia 12 de abril de 2022, resultando no Acérdao n2 9303-
013.159, nos seguintes termos:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2013

CONCEITO DE INSUMO PARA FINS DE APURACAO DE CREDITOS DA NAO-CUMULATIVIDADE.
OBSERVANCIA DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU DA RELEVANCIA.

Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justica no julgamento do Recurso Especial n@
1.221.170/PR, interpretado pelo Parecer Normativo Cosit/RFB n® 05/2018, o conceito de insumo para
fins de apuragcdo de créditos da ndo-cumulatividade deve ser aferido a luz dos critérios da
essencialidade ou da relevdncia do bem ou servigco para a produgdo de bens destinados a venda.
CREDITO. BIG-BAGS PARA ACONDICIONAMENTO DE ACUCAR. POSSIBILIDADE.

Em regra, as embalagens para transporte ndo podem ser considerados insumos para fins de
apuragdo de créditos das contribuicées ndo cumulativas, pois configuram dispéndios realizados apds
a sua finalizagdo, salvo excegbes justificadas. No caso concreto, os big-bags consistem na
embalagem que acondiciona o agucar, desde a linha de produgGo até a comercializagdo,
possibilitando sua estocagem e configurando excegdo a regra.
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CREDITO. DESPESAS DE CAPATAZIA E ESTIVA NA EXPORTACAO DE PRODUTOS. IMPOSSIBILIDADE.

As despesas de capatazia e de estiva ndo ddo direito a crédito por ndo caracterizarem insumo, nem
frete/armazenagem na venda do produto.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2013

EMENTAS APLICADAS A COFINS. IDENTIDADE DE MATERIAS APRECIADAS.

Aplica-se ao PIS/Pasep as mesmas ementas elaboradas para a Cofins, por se tratar de idéntica
matéria apreciada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e no
mérito, por maioria de votos, em dar-lhe provimento parcial para afastar o creditamento de PIS e
Cofins sobre as despesas de estiva e capatazia, vencidas as conselheiras Tatiana Midori Migiyama,
Erika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe negavam provimento.

Assim, o resultado do julgamento do Auto de Infracdo pode assim ser descrito, em
razdo dos julgamentos de Primeira e Segunda Instancia:

l. Afastar a glosa relacionada a reavaliacao de ativos no item “H” do Termo de
Verificacao Fiscal.

Il. Manter parcialmente a glosa relacionada aos encargos de depreciacdao do

ativo imobilizado no item “1” do Termo de Verificacdo Fiscal, de acordo com
os novos valores de glosa apresentados apds a diligéncia (desconsiderados

os valores inovados na diligéncia).

Il. Afastar integralmente todas as glosas efetuadas em relacdo aos créditos
presumidos apurados pelo contribuinte nos itens “J” a “L” do Termo de
Verificacdo Fiscal.

V. Manter o critério adotado de ndo considerar o saldo de crédito de periodos
anteriores para o calculo dos valores lancados no auto de infracao de que
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trata este processo.

V. Reverter todas as glosas de créditos decorrentes dos gastos sobre os
seguintes itens:

(1) embalagens de transporte ("bigbag");

(2) servicos de mecanizagdo agricola (preparacdo do solo, plantio, cultivo,
adubacdo, pulverizacdao de inseticidas e colheita mecanizada da cana de
acucar);

(3) materiais diversos aplicados na lavoura de cana;

(4) servicos de transporte da cana colhida nas lavouras do contribuinte até a
usina de agucar e alcool;

(5) itens diversos ndo identificados na EFD Contribuicdes como insumos
(rolamentos, arruelas, parafusos, vdlvulas, correntes, pinos, acoplamentos,
buchas, mancais, chapas, perfis, cantoneiras, tubos e barras de aco);
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(6) Desconto de créditos sobre servicos, pecas de manutencdo, pneus, 6leo
diesel, graxas e lubrificantes para tratores, colhedoras de cana, 6nibus e
caminhoes;

(7) encargos de depreciagdo calculados sobre veiculos automotores, méveis
e utensilios, licencas e softwares, equipamentos de informatica,
embarcacdes fluviais e contéineres utilizados em transporte de acucar;

(8) gastos com o tratamento de agua, de residuos e andlises laboratoriais;

(9) manter a decisdo da DRJ quanto a ndo consideracdo do saldo de crédito
de periodos anteriores para o cdlculo dos valores langados no auto de
infracdo de que trata este processo,

Os itens, acima descritos refletem o resultado final do Processo Administrativo

Fiscal (PAF), nos termos das decisdes finais de Primeira e Segunda Instancias, ja considerando o

resultado do Recurso Especial e, descrevendo as glosas que foram revertidas no processo do Auto

de Infragdo.

VOTO

O Recurso Voluntario traz as seguintes alegacoes:

l. Requer o julgamento em conjunto de todos os processos relacionados.
Il. Alega independéncia entre este processo e o auto de infracao.

M. Pede diligéncia.

Por fim, apresenta o seguinte pedido:

VI - DOS PEDIDOS

Ante o exposto, a RECORRENTE respeitosamente requer a essa Colenda Turma seja dado provimento
ao presente Recurso Voluntdrio, para que, reformando o v. acdrddo recorrido, seja integralmente
reconhecido o direito creditdrio originalmente pleiteado.

Subsidiariamente, caso se entenda pela prejudicialidade desse processo administrativo com o Auto
de Infragdo n? 193117.20238/2016-45 requer o sobrestamento desse processo administrativo até
julgamento definitivo do referido Auto de Infragéo n® 193117.20238/2016-45 no CARF, e, quando for
obtida uma decisdo final, que a DRF proceda ao recdlculo da apuragdo fiscal do periodo para serem
verificadas as repercussées de saldo creditério n? presente processo administrativo, bem como se
manifeste expressamente sobre qual o valor creditdrio espelhado no presente caso.

Este é o Relatorio.

Conselheiro Jorge Luis Cabral, Relator
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O Recurso Voluntario é tempestivo e reveste-se dos demais requisitos de

admissibilidade, de forma que dele tomo conhecimento.

Assim o Despacho Decisério descreve a motivagdo do indeferimento do

PER/DCOMP, as e.fl. 130 a 131:

Conforme Termo de Verificagdo Fiscal de folhas 57 a 89, que é parte integrante e indissocidvel do
presente despacho, no periodo objeto do pedido, a interessada foi submetida a procedimento fiscal
com o intuito de verificar a regularidade da apuracdo do PIS e da Cofins, que culminou com a
lavratura de Auto de Infragéo, bem como do Termo de Verificagdo Fiscal em tela, consubstanciados
no processo n? 19311.720238/2016-45, ja regularmente cientificados a contribuinte pela abertura
dos documentos junto a Caixa Postal do Domicilio Tributdrio Eletrénico em 08.11.2016, os quais
foram transladados para o presente processo, a fim de subsidiar a presente decisdo.

No curso do referido procedimento foram apurados os créditos de PIS e Cofins a que a contribuinte
teria direito, conforme consta do “Demonstrativo Anexo ao referido Termo de VerificagdGo Fiscal —
Detalhamento das Diferencas de Cofins Devidas Apuradas pela FiscalizagGo” (processo n@
19311.720238/2016-45), que foram resumidos pela Fiscalizagéo desta DRF no Termo de Verificagdo
de folhas 51 a 56, tendo sido constatado a total improcedéncia do direito creditdrio pleiteado, ante
sua utilizagdo no aludido procedimento fiscal.

Posto isto e considerando-se que ndo hd valor apurado como passivel de
ressarcimento/compensacdo a titulo de crédito de PIS ndo-cumulativo, de que trata o artigo 19, § 72
da Lei n? 12.859/2013, de rigor o indeferimento do ressarcimento pleiteado e a ndo homologagéo
das compensacgdes solicitadas.

Do crédito presumido estabelecido pela MP 613/2013

O periodo de apuragdo analisado no presente contencioso refere-se ao 39

Trimestre/2013, e uma das glosas efetuadas pela Autoridade Tributaria foi referente ao crédito

presumido estabelecido pela Medida Provisdria n? 613, de 7 de maio de 2013, que entrou em

vigor na data de sua publicacdo, e foi convertida na Lei n2 12.859, de 10 de setembro de 2013.

Recorrido:

A Autoridade Julgadora de Primeira Instancia assim julgou o tema, no Acérdao

Do permissivo legal para o ressarcimento e a compensag¢éo de créditos apurados em relagdo a
custos, despesas e encargos vinculados a producgdo de dlcool comercializado e tributado no mercado
intern? Defende a contribuinte que o permissivo da utiliza¢do dos créditos objeto do §72 no art. 12 da
Lei n? 12.859/13 é oriundo do disposto no art. 32 da MP 613/13, publicada no DOU em 08/05/2013,
portanto, antes de julho de 2013, periodo inicial dos créditos pleiteados no presente processo.
A MP n® 613, de 07/05/2013, publicada no DOU de 08/05/2013, instituiu o crédito presumido na
venda de dlcool pela pessoa juridica importadora ou produtora de dlcool, inclusive para fins
carburantes, calculado mediante aliquotas especificas por metro cubico de dlcool comercializado,
autorizando a sua deducdo das contribuicbes devidas em cada periodo, em relagdo as vendas
efetuadas até 31/12/2016, estipulando que o saldo de crédito presumido ndo aproveitado em
determinado més poderd ser aproveitado nos meses subsequentes (art. 19).
De outro lado, a mesma MP n? 613/2013 autorizou, com relacdo aos créditos bdsicos, apurados pelas
mesmas pessoas juridicas importadoras ou produtoras de dlcool, nos termos dos art. 32 das Leis n?
10.637/2002 e n? 10.833/2003, ou seja, em relacdo aos custos, despesas e encargos vinculados ds
receitas decorrentes da produg¢éo e comercializagdo de dlcool, que o saldo existente na data da sua
publicacdo (08/05/2013) poderd ser compensado ou ressarcido, nos termos e prazos estipulados em
regulamento (art.
39). Confira-se:

MP n2 613/2013:
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Art.12A pessoa juridica importadora ou produtora de dlcool, inclusive para fins carburantes, sujeita ao
regime de apuragdo ndo cumulativa da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS poderd descontar das
referidas contribui¢bes, devidas em cada periodo de apuragdo, crédito presumido calculado sobre o
volume mensal de venda no mercado interno do referido produto.

$190 crédito presumido de que trata o caput poderd ser aproveitado em relagdo a vendas efetuadas até
31 de dezembro de 2016.

§220 montante do crédito presumido a que se refere o caput serd determinado mediante aplicagGo das
seguintes aliquotas especificas:

| - entre a data de publicagdo desta Medida Provisdria e 31 de agosto de 2013:

a) RS 8,57 (oito reais e cinquenta e sete centavos) por metro cubico de dlcool comercializado, em relagéo
Contribui¢éo para o PIS/PASEP; e b) RS 39,43 (trinta e nove reais e quarenta e trés centavos) por metro
cubico de dlcool comercializado, em relagéo a COFINS;

Il-a partir de 12 de setembro de 2013:

a) RS 21,43 (vinte e um reais e quarenta e trés centavos) por metro cubico de dlcool comercializado, em
relagéo & Contribuicdo para o PIS/PASEP; e b) RS 98,57 (noventa e oito reais e cinquenta e sete centavos)
por metro cubico de dlcool comercializado, em relagéo a COFINS.

§3920 crédito presumido ndo aproveitado em determinado més poderd ser aproveitado nos meses
subsequentes.

§420 disposto neste artigo ndo se aplica:

| - a operagbes que consistam em mera revenda de dlcool; e Il - as pessoas juridicas de que trata 0§ 19 do
art. 52 da Lei n® 9.718, de 27 de novembro de 1998.

§59 Entre a data de publicagdo desta Medida Proviséria e 31 de agosto de 2013, a pessoa juridica de que
trata o caput poderd optar por regime especial em que:

I - a Contribui¢éo para o PIS/PASEP e a COFINS devidas seréo calculadas mediante aliquotas especificas de
RS 21,43 (vinte e um reais e quarenta e trés centavos) e RS 98,57 (noventa e oito reais e cinquenta e sete
centavos) por metro cubico de dlcool, respectivamente; e Il - o crédito presumido de que trata o caput
poderd ser apurado mediante aplicagéo dos percentuais estabelecidos no inciso Il do § 29.

$69 A opgdo prevista no § 59 serd irretratdvel.

Art. 32 O saldo de créditos apurados pelas pessoas juridicas importadoras ou produtoras de dlcool na
forma do art. 32 da Lei n? 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 32 da Lei n® 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, existente na data de publicagdo desta Medida Proviséria, poderd, nos termos e prazos
fixados em regulamento:

| - ser compensado com débitos proprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribui¢bes
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, observada a
legislagdo aplicdvel a matéria; ou Il - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislagdo aplicavel a
matéria.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Art.7%Esta Medida Provisdria entra em vigor na data de sua publicagdo. (destaques acrescidos)
Referida MP n¢ 613/2013 foi convertida na Lei n® 12.859, de 10/09/2013, publicada no DOU de
11/09/2013, que manteve as mesmas normas acerca da instituicdo do crédito presumido na venda
de dlcool pela pessoa juridica importadora ou produtora de dlcool, inclusive para fins carburantes
(art. 12); bem como manteve as mesmas normas do direito ao ressarcimento e a compensacgdo do
saldo de crédito bdsico existente em 08/05/2013 (data de publicagéo da MP n® 613/2013), em
relagdo aos custos, despesas e encargos vinculados as receitas decorrentes da producdo e
comercializagdo de dlcool, nos termos e prazos estipulados em regulamento (art. 39).
A citada Lei n® 12.859/2013, contudo, passou a conferir, também, o direito ao ressarcimento e a
compensagdo do saldo de crédito bdsico acumulado nos trimestres a partir da data de sua publicagdo
(11/09/2013), em relagdo aos custos, despesas e encargos vinculados as receitas decorrentes da
produgdo e comercializagdo de dlcool (art. 19, §79).
Com a edicéo da MP n® 634, de 26/12/2013, convertida na Lei n® 12.995, de 18/06/2014, estipulou-
se o termo final para se acumular esse saldo passivel de ressarcimento e compensagdo como sendo
31/12/2016, prazo final de vigéncia do direito ao crédito presumido.
Desse modo, tem-se que o direito ao ressarcimento e a compensagdo do crédito bdsico apurado
sobre os custos, despesas e encargos vinculados as receitas decorrentes da produgdo e
comercializagdo de dlcool, dd-se em relagdo: (i) ao saldo acumulado em 08/05/2013 (data de
publicagdo da MP n2 613/2013), nos termos e prazos estipulados em regulamento; e (ii) ao saldo
acumulado nos trimestres compreendidos entre a data de publicacdo da Lei n® 12.859/2013
(11/09/2013) até 31/12/2016. Confira-se:

Lein® 12.859/2013:
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Art. 12 A pessoa juridica importadora ou produtora de dlcool, inclusive para fins carburantes, sujeita ao
regime de apura¢Go ndo cumulativa da ContribuicGo para o PIS/Pasep e da Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social(Cofins) poderd descontar das referidas contribuicGes, devidas em
cada periodo de apuragdo, crédito presumido calculado sobre o volume mensal de venda n® mercado
interno do referido produto.(Regulamento)

§ 12 O crédito presumido de que trata o caput poderd ser aproveitado em relagéo a vendas efetuadas até
31 de dezembro de 2016.

§ 22 O montante do crédito presumido a que se refere o caput serd determinado mediante aplicagdo das
seguintes aliquotas especificas:

| - entre a data de publicagdo da Medida Proviséria n® 613, de 7 de maio de 2013, e 31 de agosto de 2013:
a) RS 8,57 (oito reais e cinquenta e sete centavos) por metro cubico de dlcool comercializado, em relagéo a
Contribuicdo para o PIS/Pasep; e b) RS 39,43 (trinta e nove reais e quarenta e trés centavos) por metro
cubico de dlcool comercializado, em relagdo a Cofins;

I - a partir de 12de setembro de 2013:

a) RS 21,43 (vinte e um reais e quarenta e trés centavos) por metro cubico de dlcool comercializado, em
relagéo & Contribui¢éo para o PIS/Pasep; e b) RS 98,57 (noventa e oito reais e cinquenta e sete centavos)
por metro cubico de dlcool comercializado, em relagdo a Cofins.

§ 32 O crédito presumido ndo aproveitado em determinado més poderd ser aproveitado nos meses

§ 42 O disposto neste artigo ndo se aplica a operagbes que consistam em mera revenda de dlcool adquirido
no mercado interno.(Redagdo dada pela Lei n® 12.995, de 2014)

§ 59 Entre a data de publicagdo da Medida Proviséria n® 613, de 7 de maio de 2013, e 31 de agosto de
2013, a pessoa juridica de que trata o caput poderd optar por regime especial em que:

I - a Contribui¢éo para o PIS/Pasep e a Cofins devidas serdo calculadas mediante aliquotas especificas de
RS 21,43 (vinte e um reais e quarenta e trés centavos) e RS 98,57 (noventa e oito reais e cinquenta e sete
centavos) por metro cubico de dlcool, respectivamente; e

Il - o crédito presumido de que trata o caput poderd ser apurado mediante aplicagdo das aliquotas
estabelecidas no inciso Il do § 2°.

§ 62 A opgdo prevista no § 52 serd irretratdvel.
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§ 72 Durante o prazo de que trata o § 19, o saldo credor da Contribuigéo para o PIS/Pasep e da Cofins
apurado pelas pessoas juridicas de que trata o caput, na forma do art. 32 da Lei n0o10.637, de 30 de
dezembro de 2002, do art. 32 da Lei n? 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei no 10.865,
de 30 de abril de 2004, em relagdo a custos, despesas e encargos vinculados a produgdo e a
comercializagdo de dlcool, inclusive para fins carburantes, acumulado ao final de cada trimestre do ano-
calenddrio, poderd ser objeto de:(Redagdo dada pela Lei n® 12.995, de 2014)! - compensagdo com débitos
proprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuicées administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, observada a legislagdo especifica aplicdvel a matéria; ou Il - pedido de
ressarcimento em dinheiro, observada a legislagdo especifica aplicavel a matéria.

§ 82 As cooperativas de produtores de etanol, responsdveis pelo recolhimento da Contribui¢éo para o
PIS/Pasep e da Cofins nos termos do art. 66 da Lei n09.430, de 27 de dezembro de 1996, sGo também
responsdveis pela apuragdo do crédito presumido de que trata o caput, o qual seré compensado com as
contribuigdes devidas por suas cooperadas.

§ 99 (VETADO).

Art. 32 O saldo de créditos apurados pelas pessoas juridicas importadoras ou produtoras de dlcool na
forma do art. 32 da Lei n? 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 32 da Lei n® 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, existente na data de publicagéo da Medida Provisdria no 613, de 7 de maio de 2013,
poderd, nos termos e prazos fixados em regulamento:

| - ser compensado com débitos prdprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislagdo aplicdvel a matéria; ou
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Il - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislagdo aplicdvel a matéria.
Nesse sentido, dispés a Instrucdo Normativa RFB n® 1.717, de 17/07/2017, atualmente em vigor, que,
consolidando as normas pertinentes a restituicdo, ressarcimento e compensagdo, nela fez constar,
inclusive, os termos e prazos para o ressarcimento e a compensagdo do saldo de crédito bdsico
existente em 08/05/2013 (data da publicacdo da MP n? 613/2013), em relagdo aos custos, despesas
e encargos vinculados as receitas decorrentes da produgéo e comercializagdo de dlcool.
O citado normativo estipulou que o pedido de ressarcimento ou a declaragéo de compensagdo do
referido saldo de crédito bdsico existente em 08/05/2013 (data de publicagéo da MP n? 613/2013),
poderdo ser efetuados: (i) a partir de 24/03/2014, para os créditos apurados até 31/12/2011; e (ii) a
partir de 1°/01/2015, para os créditos apurados n2 periodo compreendido entre 1°/01/2012 e
08/05/2013. Veja-se:
INRFBn21.717, de 17/07/2017:
Do Ressarcimento e da Compensagéo de Créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins Art. 44. O
disposto nesta Segdo aplica-se somente ds hipdteses em que a legislagdo autoriza a apuragdo de créditos
do regime de incidéncia ndo cumulativa da Contribui¢éo para o PIS/Pasep e da Cofins.
Pardgrafo unico. Os créditos a que se refere o caput poderdo ser objeto de ressarcimento ou compensagéo
somente nos casos previstos na legislagdo.
Art. 45. Os créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins apurados na forma do art. 32 da Lei n?
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 32 da Lei n? 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que ndo
puderem ser utilizados n? desconto de débitos das respectivas contribuigées, poderdo ser objeto de
ressarcimento ou compensag¢do, se decorrentes de custos, despesas e encargos vinculados:
| - as receitas resultantes das operagdes de exportagdo de mercadorias para o exterior, da prestagdo de
servigos a pessoa fisica ou juridica residente ou domiciliada no exterior cujo pagamento represente
ingresso de divisas, e das vendas a empresa comercial exportadora com o fim especifico de exportagdo;
I - as vendas efetuadas com suspensdo, isengdo, aliquota 0 (zero) ou ndo incidéncia;
Il - as receitas decorrentes da produgdo e comercializagdo de dlcool, inclusive para fins carburantes, nos
termos do § 72do art. 19da Lei n® 12.859, de 10 de setembro de 2013; ou IV - as receitas decorrentes da
produgdo e comercializagdo dos produtos referidos no caput do art. 32da Lei n10.147, de 21 de dezembro
de 2000, nos termos do seu § 4°.
§ 12 O disposto nos incisos Il a IV do caput aplica-se aos créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep-
Importagdo e da Cofins-Importagéo apurados na forma do art. 15 da Lei n® 10.865, de 30 de abril de 2004.
§ 22 O disposto no inciso Ill do caput aplica-se exclusivamente aos créditos apurados entre 11 de setembro
de 2013 e 31 de dezembro de 2016.
§ 32 O disposto no inciso IV do caput aplica-se exclusivamente aos créditos apurados a partir de 12de
margo de 2015 pelas pessoas juridicas sujeitas ao regime especial de que trata o art. 3%da Lei n210.147, de
2000.
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Art. 51. O saldo de créditos da Contribuigéo para o PIS/Pasep e da Cofins apurados pelas pessoas juridicas
importadoras ou produtoras de dlcool na forma do art. 32 da Lei n? 10.637, de 2002, e do art. 32 da Lei n®
10.833, de 2003, existente em 8 de maio de 2013, poderd ser objeto de ressarcimento ou compensagdo,
observado o disposto no art. 54.

Pardgrafo unico. O pedido de ressarcimento ou a declaragdo de compensagdo de que trata o caput
poderdo ser efetuados somente em relagdo aos créditos apurados:

| - até 31 de dezembro de 2011, a partir de 24 de margo de 2014; e

I - no periodo compreendido entre 12 de janeiro de 2012 e 8 de maio de 2013, a partir de 12de janeiro de
2015.

Art. 54. O pedido de ressarcimento dos saldos de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins de
que tratam os arts. 49 a 53 poderd ser efetuado somente para créditos apurados até 5 (cinco) anos
anteriores contados da data do pedido. (destaques acrescidos)
Como se Vé, equivocado é o entendimento esposado pela contribuinte em sua defesa, pois o art. 32
da MP n2 613/2013 nédo foi convertido no §72 do art. 12 da Lei n® 12.859/2013, como defendido, mas
sim no proprio art. 32 da referida Lei, correspondendo o mencionado §7° do art. 12 inovagdo legal
introduzida pela citada Lei n® 12.859/2013.
Considerando que o presente pedido de ressarcimento é relativo a crédito de PIS/Pasep ndo
cumulativo em relagdo a custos, despesas e encargos vinculados a produgéo e a comercializagéo de
dlcool no mercado interno do 32 trim/2013, aplicando-se o direito exclusivamente aos créditos
apurados entre 11 de setembro de 2013 e 31 de dezembro de 2016 (art. 45, §2°, da IN RFB n®
1.717/17), resta inviabilizado o ressarcimento e a compensagdo desses créditos relativos a periodos
anteriores a 11/09/2013.
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A MP n? 613/2013, entrou em vigor em maio de 2013, e concedia a apuragdo de
créditos presumidos para as importadoras e produtoras de alcool, inclusive para fins carburantes,
até 31/12/2016, o direito ao crédito presumido ja existia desde a data da publicagdo da referida
MP, tendo a sua conversdo em Lei apenas mantido o direito a utilizagdo destes créditos
presumidos, e introduzindo a possibilidade de sua utilizagdo em pedidos de compensagao e
ressarcimento.

Da exposicdo de motivos da MP n? 613/2013, extrai-se o seguinte trecho de
interesse:

4. Nesse contexto, como medida de incremento da competitividade do etanol frente a gasolina,

sugere-se desonerar sua comercializagéo da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS por meio da

concess@o de crédito presumido calculado com base em aliquotas especificas aplicdveis sobre o

volume mensal de vendas deste produto.

5. Ademais, objetivando mitigar a acumulagdo de créditos das mencionadas contribuicbes por parte

das pessoas juridicas produtoras ou importadoras de dlcool, propde-se permitir-lhes compensar o

saldo de créditos com débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, bem como solicitar ressarcimento dos valores, nos termos e prazos fixados em regulamento.

6. A urgéncia e a relevdncia da medida decorrem da necessidade de fomentar a producgdo e a

modicidade dos pregcos do etanol, dada sua importéncia para o setor energético brasileiro, e,

consectariamente, para toda a economia nacional.

De forma que considero que a Recorrente possui direito a se utilizar dos referidos

créditos para a apuracdo do PIS/COFINS no regime ndo cumulativo.

Conclusdo

Tendo em vista que a principal motivacdo para o indeferimento do PER/DCOMP foi
a auséncia de crédito disponivel, em razdo da autuacdo procedida pelo Auto de Infracdo,
controlado no processo n? 19311.720238/2016-45, e que este processo ja se encontra
definitivamente julgado no ambito administrativo, voto por dar parcial provimento ao Recurso
Voluntario para considerar os créditos pleiteados em PER/DCOMP, descontados até o limite do
valor das glosas remanescentes no processo n? 19311.720238/2016-45.

Voto por conhecer o Recurso Voluntario para dar-lhe parcial provimento para
reconhecer os créditos decorrentes da aplicacdo do art. 12, MP 613/2013, e homologar o
PER/DCOMP até o limite do valor do crédito ndo consumido no processo n2 19311.720238/2016-
45,

Assinado Digitalmente

Jorge Luis Cabral
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